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DECRETO Nº 067/2023 

18 DE ABRIL DE 2023  

 

Nomeia o Presidente e o Vice-Presidente do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE, ESTADO DE SERGIPE, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe a Lei Orgânica do Município de Poço Verde – SE.  
 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 

2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

 

CONSIDERANDO o que preceitua a Lei Municipal nº 800/2021, de 31 de março de 

2021, no que tange a escolha dos membros para Presidente e Vice-Presidente. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados José Gildásio Vieira de Oliveira (CPF nº 000.006.225-16) e 

Maria Naelza Santos Viana (CPF nº 979.328.845-00), como Presidente e Vice-

Presidente, respectivamente, do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB,  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE/SE, em 18 de abril 

de 2023. 

 
 
 

Everaldo Iggor Santana de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 


